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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 113, DE 7 DE MAIO DE 2026

  
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente, resolve

NOMEAR

 DANIELA RAMOS SANTOS para exercer o cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA DE
PROJETOS DE TURISMO, lotada na Secretaria Municipal de Turismo, símbolo C/C 3.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 7 de maio de 2026.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito
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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 112, DE 7 DE MAIO DE 2026

  

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente, resolve

EXONERAR

ANA CLÁUDIA REIS DA SILVA do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR DO NÚCLEO III, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 7 de maio de 2026.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito
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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL N° 030, DE 5 DE MAIO DE 2026

Convoca  a  11ª  Conferência  Municipal  de
Saúde  de  Itapicuru/BA e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
e

CONSIDERANDO  que  a  Conferência  Municipal  de  Saúde  é  instância  colegiada,
deliberaiva e paricipaiva do Sistema Único de Saúde (SUS),  desinada a avaliar  a
situação  de  saúde  e  propor  diretrizes  para  a  formulação  das  políicas  públicas  de
saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da paricipação social e do controle
social no âmbito do SUS;

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Saúde integra o processo conferencial
ascendente, contribuindo para a formulação dos Planos Estadual e Nacional de Saúde;

CONSIDERANDO a realização da 12ª Conferência Estadual de Saúde da Bahia e da 18ª
Conferência Nacional de Saúde, instâncias máximas de deliberação do Sistema Único
de Saúde (SUS), que orientam a construção das políicas públicas de saúde em âmbito
estadual e nacional, e das quais a etapa municipal consitui fase preparatória essencial,
garanindo a paricipação social e a consolidação do processo conferencial ascendente;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  convocada  a  11ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Itapicuru/BA  a  realizar-se  no  dia  10  de  Junho  de  2026,  com  o  tema:  “SAÚDE,
DEMOCRACIA, SOBERANIA E SUS: CUIDAR DO POVO É CUIDAR DO BRASIL”.

Art. 2º. A 11ª Conferência Municipal de Saúde terá por inalidade: 

I - avaliar a situação de saúde do município; 

II - debater o tema e os eixos temáicos da Conferência;

III - formular diretrizes e propostas para o fortalecimento do SUS;

IV  -  elaborar  propostas  a  serem  encaminhadas  às  etapas  estadual  e
nacional, subsidiando a formulação dos Planos Estadual e Nacional de Saúde;

V - eleger delegados para paricipação na etapa estadual. 
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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

Art.  3º.  A  11ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  será  coordenada  pelo
Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de
Saúde e em caso de ausência pelo Secretário Municipal de Saúde.

Art.  4º.  O  Conselho  Municipal  de  Saúde  expedirá  regimento  especial
dispondo  sobre  a  organização  e  funcionamento  da  conferência  e  nomeará  sua
comissão organizadora.

Art. 5º. As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de
recursos orçamentários do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 5 de maio de 2026.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO

Prefeito
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